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EDITAL N°20, DE 22 DE JULHO DE 2021

PROCESSO SELETIVO IFPR 2021

SORTEIO PÚBLICO - 3ª CHAMADA COMPLEMENTAR

CAMPUS TELÊMACO BORBA

 

O Diretor Geral do Campus Telêmaco Borba, do Ins�tuto Federal do Paraná, no uso de suas atribuições
regimentais que lhe são conferidas pela Portaria Reitoria nº 1.659 de 10 de dezembro de 2019, publicada
no DOU Edição: 239 | Seção: 2 | Página: 26, de 11/12/2019, de acordo com a competência delegada por
intermédio da Resolução/IFPR nº 03, de 27 de março de 2019, que regulamenta o Ar�go 27 do
Regimento Geral do IFPR, torna público o Edital nº 20, de 22 de julho de 2021:

 

 

1. Os interessados em ocupar vaga remanescente deverão se inscrever no formulário eletrônico
disponível no seguinte link no seguinte endereço eletrônico do campus Telêmaco Borba -
www.telemaco.ifpr.edu.br, no período de 23 a 28 de julho de 2021.

1.1 O campus publicará a lista provisória de inscritos no dia 29 de julho de 2021, atribuindo um número
de iden�ficação para cada candidato inscrito por curso e turma.

1.2 Da lista provisória de inscritos caberá recurso exclusivamente em formulário eletrônico disponível em
link no endereço eletrônico do campus no período de 29 e 30 de julho de 2021.

1.3 O campus publicará a lista de homologação final de inscritos no dia 02 de agosto de 2021.

1.4 Todas as etapas, inclusive a inscrição, podem ser acompanhadas diretamente no
link  h�ps://telemaco.ifpr.edu.br/sorteiopss2021tecnico/

2. Qualquer pessoa, mesmo que não tenha par�cipado do Processo Sele�vo IFPR 2021, poderá concorrer
a uma vaga por meio do Sorteio Público, desde que respeitadas as exigências legais para cada forma de
oferta e nível de ensino.

3. Os sorteios públicos serão realizados virtualmente no dia  02 de agosto de 2021, às 19h30,
considerando os critérios estabelecidos abaixo:

I - os candidatos serão sorteados por curso e  turma, respeitando o disposto no item 7 deste Edital.

II - os sorteios públicos serão realizados por meio de sistema de sorteio eletrônico organizado pelo
campus e acompanhados:

a) por representantes da Comissão do Processo Sele�vo no Campus. 

b) por representantes da Gestão do Campus.

III - o sistema deverá realizar o sorteio, de forma randômica, de acordo com as inscrições homologadas,
considerando curso,  turma e o número de vagas de cada turma.

IV - para cada sorteio, o sistema deverá gerar um código único, de modo que possa ser reproduzido,
quantas vezes forem necessárias, o resultado idên�co deste sorteio para esse determinado código
(semente), para fins de auditoria.
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V - os sorteios públicos serão transmi�dos pelo Campus em link disponível  na página eletrônica do
Campus Telêmaco Borba, e de acordo, com cronograma estabelecido neste Edital.

VI - os sorteios públicos serão gravados, e o link da gravação será disponibilizado na página eletrônica do
Campus Telêmaco Borba, assim como, poderá também, ser requerido ao  Campus pelos interessados.

VII - cada candidato será iden�ficado no sorteio público pelo número de iden�ficação de acordo com a
lista de inscrições homologada pelo Campus, conforme descrito no item 1.3 deste Edital.

VIII - não haverá sorteio público para as turmas cujo número de inscritos for menor que o número de
vagas. Nesse caso, todos os candidatos serão classificados em ordem alfabé�ca.

IX - no transcurso do sorteio público, serão lavradas atas, assinadas pelos membros presentes, nas quais
constará a classificação dos candidatos sorteados.

 

DOS RESULTADOS

 

4. Os resultados provisório e final do Sorteio Público, com a classificação dos candidatos, serão divulgados
no campus considerando curso e turma por meio de listagem nominal na página eletrônica do Campus
Telêmaco Borba.

4.1 A divulgação do resultado provisório será disponibilizado no dia 04 de agosto de 2021, e dele caberá
recurso nos dias 05 e 06 de agosto de 2021, exclusivamente em formulário específico, que também
estará disponível na página eletrônica do campus Telêmaco Borba.

4.2 A publicação da homologação do resultado final do sorteio público será no dia 09 de agosto de 2021.

 

DA CLASSIFICAÇÃO E OCUPAÇÃO DAS VAGAS

 

5. A classificação dos candidatos será realizada de acordo com os critérios estabelecidos abaixo:

I - por  curso e turma homologados conforme descrito no item 4.2 deste Edital.

II - na ordem classificatória em que forem sorteados.

 

DA MATRÍCULA

 

6. Os candidatos sorteados dentro do limite de vagas para cada curso e turma, serão convocados no
dia 09 de agosto de 2021 para matrícula. Os demais candidatos comporão lista de espera, podendo ser
convocados em chamadas complementares.

6.1. O período de matrícula será nos dias 10 e 11 de agosto de 2021.

6.2 Para a matrícula o candidato classificado deverá digitalizar e anexar, no link que será disponibilizado
no endereço eletrônico do Campus Telêmaco Borba os seguintes documentos:

I - requerimento de matrícula devidamente preenchido (Anexo IV do Edital IFPR 47/2020).

II - Cédula de Iden�dade (RG) ou passaporte ou Carteira Nacional de Habilitação válida. Para os
estrangeiros será exigido o Registro Nacional de Estrangeiro – RNE (dentro da validade), ou protocolo de
solicitação do RNE acompanhado de documento de iden�ficação com foto, expedido pelo país de origem.

III - para os candidatos que foram aprovados nos Cursos Técnicos Integrados, que exigem como requisito
o Ensino Fundamental: Declaração de conclusão de curso do Ensino Fundamental (1º ao 9º ano); ou
cer�ficação emi�da por meio de exames cer�ficadores oficiais realizados por ins�tuições públicas; ou
Declaração de matrícula no 1º ano do Ensino Médio no ano de 2021. A não comprovação da conclusão
do curso implicará no cancelamento da matrícula.
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6.3 Os candidatos que �verem a matrícula deferida terão o prazo de 90 dias para apresentar ao IFPR os
seguintes documentos:

I - cer�dão de Nascimento ou de Casamento, caso não tenha apresentado os documentos do inciso “II”
acima.

II - documento oficial que contenha o número do CPF ou comprovante de situação cadastral do CPF
(ob�do na página eletrônica www.receita.fazenda.gov.br).

III - cer�dão de Quitação Eleitoral (para maiores de 16 anos que já possuem �tulo eleitoral), que poderá
ser ob�da em qualquer Cartório Eleitoral e também página eletrônica www.tse.jus.br.

IV - comprovante de Quitação com o Serviço Militar para candidatos do sexo masculino com idade entre
18 (dezoito) e 45 (quarenta e cinco) anos, exceto indígenas.

V - no caso de documentos expedidos por ins�tuições de ensino do exterior, incluir:

a) declaração de Equivalência de Estudos, conforme Deliberação nº 09/2001 do Conselho Estadual de
Educação do Paraná, ou legislação própria de cada estado brasileiro, exceto quem realizou seus estudos
nos seguintes países: Argen�na, Paraguai, Uruguai.

VI - Cédula de Iden�dade (RG) do responsável legal ou passaporte ou Carteira Nacional de Habilitação
válida (menores de 18 anos).

VII - os documentos listados nos itens 6.2 e 6.3 e seus incisos deverão ser apresentados originais  e cópias
para conferência por servidor da secretaria acadêmica do campus quando houver atendimento
presencial.

6.4 O não cumprimento dos itens 6.1 e 6.2 dentro do prazo estabelecido implicará na perda do direito à
vaga, sendo esta disponibilizada para outro candidato em lista de espera.

 

DAS VAGAS PARA O SORTEIO PÚBLICO

 

7. As vagas para o Sorteio Público serão ofertadas na modalidade Ampla Concorrência.

7.1 Os cursos com vagas remanescentes, bem como o número de vagas, encontram-se a seguir:

 

CAMPUS 

Curso Nível de Ensino Forma de Oferta Turno Vagas

Técnico em Mecânica Médio/Técnico Integrada Diurno 07

Técnico em Programação de Jogos Digitais Médio/Técnico Integrada Diurno 15

 

8. As demais disposições do Edital nº 47/2020 – IFPR permanecem inalteradas.

 

Telêmaco Borba, 22 de julho de 2020.

 

                       

Curi�ba, 22 de julho de 2021.

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.tse.jus.br/
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Assinado:

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL POLTRONIERI, Ordenador de Despesa, em
23/07/2021, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1308569 e
o código CRC 835D0B0E.
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